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PROJETO DE LEI N°  566, DE 2010 

AUTOR: Deputado Antonio Salim Curiati

OBJETO: Declara de utilidade pública a “Sociedade Esportiva do Parque Selecta – S. E. PQ. Selecta”, com sede no Município de São Bernardo do Campo.

Com o objetivo de adequar o presente projeto aos ditames da Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a concessão de Declaração de Utilidade Pública na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que comunique àquela Sociedade a necessidade de se alterar seu estatuto.

O artigo 2°, inciso I do estatuto da referida Sociedade (fls. 12) afirma que a S. E. PQ. Selecta tem por fim difundir a prática de Esportes – Futebol de Campo e de Salão e outras modalidades – entre seus associados masculinos e femininos, de modo não profissional, identificado pela liberdade de prática e pela inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e de patrocínio; filiar-se a Federações, Ligas e Confederações das modalidades que pratica - texto que entra em confronto com o artigo 2° daquela Lei, o qual veda que sejam declaradas de utilidade pública entidades que atendam exclusivamente seus sócios e dependentes, visto que assim não se configura o caráter de utilidade pública da entidade.

Portanto, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer e assim, concluir favoravelmente a Declaração de Utilidade Pública da Sociedade Esportiva do Parque Selecta, com sede no Município de São Bernardo do Campo, requeremos que o artigo 2°, inciso I, daquele estatuto seja alterado, suprimindo-se que atende apenas os seus associados. 

Solicitamos ainda, para fins de instrução da matéria, a seguinte documentação:

I – atestado de funcionamento passado por autoridade pública do local (Prefeito, Presidente da Câmara, Juiz de Direito, Delegado de Polícia) onde se situa sua sede ou cópia de atas devidamente registradas, comprovando o efetivo e contínuo funcionamento da entidade, em 2007 e 2009, dentro de suas finalidades;

II – declaração, fornecida por autoridade pública local (Prefeito, Presidente da Câmara, Juiz de Direito, Delegado de Polícia), de que os cargos da diretoria não são remunerados e de que não há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados;

III – relatório circunstanciado, assinado pelo Presidente da entidade, referente aos anos de 2007, 2008 e 2009, demonstrando o exercício de ações dentro de suas finalidades e informando dados como o número de beneficiados, atividades realizadas e sua freqüência e horários, demais ações de caráter assistencial, etc;

IV – atestado de idoneidade moral de seus diretores, passado por autoridade pública local - Prefeito, Presidente da Câmara, Juiz de Direito, Delegado de Polícia;

V – publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no ano de 2009 (original ou cópia autenticada);

Sala das Comissões, em
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